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Sete Lagoas, 18 de março de 2021.

Parecer: PGL/MILNS - ____/2021
Matéria: Anteprojeto de Lei nº 56/2021 - Cria o Parque de Lazer Canino - “Parcão” no Município de Sete Lagoas.
Autoria: Vereador Alcides Longo de Barros


          Vem para parecer dessa Procuradoria a proposição acima referenciada, cuja autoria é de membro dessa edilidade, tendo como objetivo sugerir ao Chefe do Executivo a criação o Parque de Lazer Canino - “Parcão” no Município de Sete Lagoas.
O anteprojeto de lei está disciplinado no inciso IV do parágrafo único do art. 72 da Lei Orgânica Municipal, bem como no art. 203 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. Além disso, trata de assunto de interesse local, estando entre aqueles que podem ser normatizados no âmbito municipal, conforme art. 30, I, da Constituição Federal.
           Quanto aos aspectos jurídicos do anteprojeto em análise, importante ressaltar que se trata de matéria afeta ao Chefe do Poder Executivo, tendo sido observada a reserva de iniciativa privativa deste, conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal e os preceitos constitucionais pertinentes.
           Foram observados também os fundamentos regimentais no que dispõe à forma de sua apresentação e tramitação.
            Se tratando de anteprojeto, este ainda será analisado pelo Executivo Municipal, por meio dos órgãos responsáveis, ocasião propícia para que sejam feitas eventuais modificações necessárias para encaminhamento a essa Casa.
             Portanto, por versar sobre matéria cuja iniciativa é reservada ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a presente proposição é apresentada de forma correta, tramitando como anteprojeto de lei e como tal, constitui-se numa sugestão que é dada ao Sr. Prefeito que, uma vez entendendo ser de interesse público, adotará as providências a fim de tornar a idéia realidade.
            O anteprojeto de lei está disciplinado no inciso IV do parágrafo único do art. 72 da Lei Orgânica Municipal, bem como, no art. 203 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, tendo sido observados os fundamentos regimentais no que dispõe à forma de sua apresentação e tramitação, nada havendo que possa obstar sua regular tramitação.


                
                Diante do exposto, concluo não haver nada que possa obstar a regular tramitação do Anteprojeto de Lei nº 56/2021, que “Cria o Parque de Lazer Canino - “Parcão” no Município de Sete Lagoas.

     É o parecer, salvo melhor juízo.

	

Maria Inês Lana do N. Saturnino
Procuradora do Legislativo
Matrícula 160
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